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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).
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SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7484   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 36.652

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 1087/2026,

Considerando que o Sr. Carlos Magno Fávero de
Oliveira, nomeado para o exercício do cargo em
comissão de Gerente Adjunto de Infraestrutura, na
SEMUI, usufruirá férias no período de 15 a 29 de
janeiro de 2026;

Considerando que a vacância da Gerência
Adjunta de Infraestrutura, em virtude das suas
atribuições, compromete o bom andamento dos
trabalhos daquele setor,

RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora Juzilene Mariano de Oliveira, para
responder pelo cargo em comissão de Gerente Adjunta de Infraestrutura,
Padrão C 1, na SEMUI, no período de 15 a 29 de janeiro de 2026, em virtude
do afastamento do Sr. Carlos Magno Fávero de Oliveira, por motivo de férias,
com ônus para o Município.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de janeiro de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.653

TORNA SEM EFEITO A CESSÃO DE SERVIDORA
PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -
IPACI, CONSTANTE DO DECRETO N° 35.678, DE
17 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 97384/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Torna sem efeito, a partir de 19 de dezembro de 2025, a cessão da
servidora municipal MARIA DA PENHA SALLES MENDES, Agente Administrativo,
matrícula n° 029544-01, ao Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro
de Itapemirim - IPACI, constante do Decreto n° 35.678, de 17/06/2025, após
rescisão do Convênio de Cessão de Servidor nº 072/2025 e em conformidade com o
consta no Processo Digital de n° 97384/2025.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de janeiro de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.654

DESIGNA COMISSÃO PARA REALIZAÇÃO DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
PREENCHIMENTO DE VAGAS DE CARGOS DE
AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS E DE
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta no Processo Digital n° 2116/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados, para compor a comissão
encarregada de organizar, planejar e executar os trabalhos inerentes ao Processo
Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas de cargos de Agente de Combate à
Endemias e de Agentes Comunitários de Saúde, conforme segue:

I - Edgard Malheiros Louzada (SEMUS) – Coordenadora da comissão;

II - Márcio Costa Ribeiro (SEMUS);

III - Fabíola Cristina Gardioli de Carvalho - (SEMUS);

IV - Fábio Serafim Mota - (SEMUS);

V - Thaís Cristina de Almeida Ferreira – (SEMUS);

VI - Elaine Rainha Mendes do Amaral – (SEMUS);

VII - Jeane Souza dos Santos – (SEMAD).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial o Decreto n° 35.063/2025.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de janeiro de 2026.

JOSÉ CARLOS CORREA CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.655

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Designar o Sr. WANDERSON AMORIM DONA para responder,
interinamente, pelo cargo de Secretário Municipal de Cultura e
Turismo, Padrão AP, a partir de 17 de janeiro de 2026, sem ônus para
o Município.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de janeiro de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.656

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO,
LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES - SEMTRA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 112/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor abaixo mencionado para exercer o respectivo
cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotado
na Secretaria Municipal de Transportes - SEMTRA, a partir de 05 de janeiro de
2026, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Sebastião Apolinário Filho Assessor Técnico de Nível Médio C 5 SEMTRA

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de janeiro de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.657

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
SERVIDORA PARA EXERCER CARGO EM
COMISSÃO, LOTADA NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO -
SEMCULT.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o respectivo
cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotada
na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, a partir de 15 de janeiro
de 2026, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n°
7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Beatriz Pires Barros Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMCULT

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de janeiro de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 065/2026

DISPÕE  SOBRE  REGULAMENTAÇÃO  DO
USO DE UNIFORMES PELOS SERVIDORES
DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL.

O   SECRETÁRIO   MUNICIPAL  DE
SEGURANÇA E  TRÂNSITO   de  Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto nº 35.520/2025, e tendo em vista o
que consta no processo nº 2097/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º Fica  estabelecida  a  obrigatoriedade
do uso de uniformes pelos servidores da Guarda Civil municipal conforme
tabela abaixo:

PERÍODO MODELO DE UNIFORME
20 DE JUNHO A 22 DE SETEMBRO GANDOLA DE MANGA LONGA

23 DE SETEMBRO A 19 DE JUNHO GANDOLA DE MANGA CURTA

Art.  2º  O Superintendente  da  Guarda  Civil
Municipal, poderá autorizar o uso de Camisa de Malha tipo manga longa,
não  definida  no  Regulamento  de  Uniforme,  em  casos  de  justificativa
médica, mediante apresentação de laudo indicando o uso do uniforme
apropriado.

Art.  3º  A  fiscalização  do  uso  adequado  do
uniforme será de responsabilidade dos Coordenadores de equipe, os quais
deverão obrigatoriamente constar qualquer intercorrência em relatório,
que será encaminhada cópia a Corregedoria para apuração pertinente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de janeiro de 2026.

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700370034003300340032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 066/2026

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
AUTOCONDUÇÃO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
TRANSPORTES de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através  do  Decreto  nº  35.029/2025,
RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para
AUTOCONDUÇÃO aos servidores abaixo mencionados, a partir da
data da publicação até 30 de junho de 2026,  nos termos do
artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDORES LOTAÇÃO PROC. Nº

EDSON LOURENÇO 

SEMSEG 1065/2026JOAO ANTONIO DAROZ 

ROGERIO FELIPPE 

IVAN DE PAULA FERREIRA SEMDES 2238/2026

PEDRO ENRIQUE ATHAYDES BRAGANCA SEMCULT 1626/2026 

ANDERSON CORRÊA CARVALHO 

SEMCULT 966/2026GUTIERRE PEREIRA DE ARRUDA 

WANDERSON AMORIM DONA 

Art. 2° A Autocondução somente poderá
ser  exercida  quando comprovada a  indisponibilidade  de motorista
para cumprir a função.

Art. 3°  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de janeiro de 2026.

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700370034003300350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 067/2026

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
TRANSPORTES de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  do
Decreto nº 35.029/2025, RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para
AUTOCONDUÇÃO aos servidores abaixo mencionados,  a partir da data
da publicação até 30 de junho de 2026, nos termos do artigo 13, §§ 2º
a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDORES LOTAÇÃO PROC. Nº

CRISTIANE BOLZAN DUARTE

SEMDEC 103600/2025 
ROGÉRIO RIBEIRO DO CARMO

RUIMAR MATEUS DARDENGO

VITOR CLAUDIO DOS SANTOS

ALDACI ALVES DA SILVA 

SEMAG 1159/2026 

ALEXANDRE D AVILA DE ALMEIDA 

ALINE REZENDE GIACOMELI 

BRUNO FONSECA MARABOTI 

FLAVIO COELHO DE MATOS 

GLEIDSON RODRIGUES DOS SANTOS 

GUILHERME GUIMARÃES NETO 

JOSÉ ARCANJO NUNES 

JOSÉ BONIFÁCIO BLASCO ARRUDA 

OTO HEINZE DE MORAIS FILHO 

TANIA DE FRANÇA PADILHA THOMAZ 

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser
exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir
a função.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de janeiro de 2026.

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700370034003300350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 068/2026

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
AUTOCONDUÇÃO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
TRANSPORTES de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através  do  Decreto  nº  35.029/2025,
RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para
AUTOCONDUÇÃO ao servidor abaixo mencionado, a partir da data
da  publicação  até  30  de  abril  de  2026,  nos  termos  do
artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

GETULIO FERREIRA SEMESP 2122/2026

Art. 2° A Autocondução somente poderá
ser  exercida  quando comprovada a  indisponibilidade  de motorista
para cumprir a função.

Art. 3°  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de janeiro de 2026.

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700370034003300350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7484 - 15 de Janeiro de 2026

DOM Nº 7484 DE 15/01/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 008/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo 
necessidades  da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  –  SEMO,  SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEME,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES e SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E TURISMO – SEMCULT.
CONTRATADA: HIMALAIA CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DAS  INSTALAÇÕES  PREDIAIS,  INFRAESTRUTURA  URBANA  E  IMPLEMENTOS 
EXTERNOS, COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 
MÃO  DE  OBRA,  COM  ADOÇÃO  DO  CRITÉRIO  DE  MAIOR  PERCENTUAL  DE 
DESCONTO SOBRE TABELAS REFERENCIAIS (SINAPI, SICRO, IOPES E DER/ES), 
SEGUNDO AS ESPECIFICAÇÕES E NORMAS ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO. 

Item Descrição Und Qtd Desconto 

Proposto

01

Manutenção,  Reforma  e  Ampliação  das 

Instalações  Prediais  dos  Municípios 

Consorciados ao CIM POLO SUL

Serviço R$ 12.500.000,00 5,01%

VALOR ESTIMADO: 12.500.000,00 (Doze milhões e quinhentos mil reais) 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  decorrentes  da  execução  do  objeto 
correrão  por  conta  dorecursoespecífico  consignado  no  Orçamento  da  Secretaria 
Municipal  de  Obras  -  SEMO,  SecretariaMunicipal  de  Educação  -  SEME,  Secretaria 
Municipal  de Desenvolvimento Social  -  SEMDESe Secretaria  Municipal  de Cultura  e 
Turismo - SEMCULT, constante nas seguintes dotações: 

Órgão: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Unidade Orçamentária: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Projeto atividade: 2.033 - GESTÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

Elemento  de  Despesa:  33903916000  -  MANUTENÇÃO  E  CONSERV.  DE  BENS 
IMOVEIS

Ficha: 5169

Fonte  de  Recurso:  175000000000  -  RECURSOS  DA  CONTRIBUIÇÃO  DE 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO – CIDE

Órgão: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Unidade Orçamentária: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Projeto atividade: 2.033 - GESTÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

Elemento  de  Despesa:  33903916000  -  MANUTENÇÃO  E  CONSERV.  DE  BENS 
IMOVEIS

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700370035003500360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7484 - 15 de Janeiro de 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

2º     TERMO     DE     APOSTILAMENTO     AO     CONTRATO   158  /2024   

PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA     

Contratante: O Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – 
SEME.

Contratada: ALICERCE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 42.971.150/0001-92

Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  BAIXA 
COMPLEXIDADE  PARA AS  ATIVIDADES  MEIO  DE  FUNCIONAMENTO  DOS  MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS -  ADESÃO À ATA REGISTRO DE PREÇOS 035/2023,  PREGÃO ELETRÔNICO 037/2023, 
PROC.  LICIT.  0054/2023  DO  CONSÓRCIO  INTEGRADO  MULTIFINALITÁRIO  DO  VALE  DO 
JEQUITINHONHA (CIM) - (PORTEIRO)

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo objeto é a 
inclusão da dotação abaixo na cláusula quarta – Da Dotação Orçamentária

SEME

Órgão/Unidade Orçamentária: 17.02 – DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Projeto/Atividade: 2.167 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Ficha: 4707
Classificação Orçamentária: 3.3.90.39.99.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 150000250005 - MDE - CRECHE

Órgão/Unidade Orçamentária: 17.02 – DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Projeto/Atividade: 2.167 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Ficha: 4708
Classificação Orçamentária: 3.3.90.39.99.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 150000250006 - MDE - PRÉ-ESCOLA

Órgão/Unidade Orçamentária: 17.03 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 Projeto/Atividade: 2.162 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 4902
Classificação Orçamentária: 3.3.90.39.99.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 150000250001 - MDE 

Em, 13/01/2026

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700370033003200310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

4º     TERMO     DE     APOSTILAMENTO     AO     CONTRATO   098  /2024   

PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA     

Contratante: O Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – 
SEME.

Contratada: ALICERCE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 42.971.150/0001-92

Objeto: CONTRATO Nº 098/2024-ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2023 DO CONSORCIO 
INTEGRADO  MULTIFINALITARIO  DO  VALE  DO  JEQUITINHONHA  REFERENTE  AO  PREGAO 
ELETRONICO  037/2023  E  PROCESSO  LICITATORIO  054/2023-CONTRATAÇAO  DE  EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO  DE  SERVIÇOS  DE  BAIXA COMPLEXIDADE  PARA AS  ATIVIDADES 
MEIO DE FUNCIONAMENTO DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME – (SERVIÇO DE LIMPEZA) 

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo objeto é a 
inclusão da dotação abaixo na cláusula quarta – Da Dotação Orçamentária

SEME

Órgão/Unidade Orçamentária: 17.02 – DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Projeto/Atividade: 2.167 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Ficha: 4707
Classificação Orçamentária: 3.3.90.39.99.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 150000250005 - MDE - CRECHE

Órgão/Unidade Orçamentária: 17.02 – DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Projeto/Atividade: 2.167 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Ficha: 4708
Classificação Orçamentária: 3.3.90.39.99.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 150000250006 - MDE - PRÉ-ESCOLA

Órgão/Unidade Orçamentária: 17.03 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 Projeto/Atividade: 2.162 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 4902
Classificação Orçamentária: 3.3.90.39.99.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 150000250001 - MDE 

Em, 13/01/2026

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700370033003900340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO  

2º     TERMO     DE     APOSTILAMENTO     AO     CONTRATO   318/2023   PARA 

INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA     

Contratante: O Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
– SEME.

Contratada: INNOVA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA -ME- CNPJ 10.464.771/0001-90

Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA PARA FORNECIMENTO  DE  SISTEMAS  INFORMATIZADOS  DE 
GESTÃO EDUCACIONAL INTEGRADA,  ENGLOBANDO CESSÃO DO DIREITO DE USO,  INSTALAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO,  TREINAMENTO,  CUSTOMIZAÇÃO,  MIGRAÇÃO,  ADEQUAÇÃO,  SUPORTE  TÉCNICO, 
ATUALIZAÇÃO  TECNOLOGICA  E  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA,  DOS  SISTEMAS  INFORMATIZADOS  DE 
GESTÃO EDUCACIONAL PÚBLICA INTEGRADA, VISANDO A MELHORIA DA EFICIÊNCIA, EFICÁCIA E 
EFETIVIDADE NO DESEMPENHO DE TODAS AS ATIVIDADES, SERVIÇOS PRESTADOS E O ALCANCE 
DOS RESULTADOS PLANEJADOS PELA MUNICIPALIDADE. 

Com fundamento no art.  65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo objeto é a 
inclusão da dotação abaixo na cláusula quarta – Da Dotação Orçamentária

SEME

Órgão/Unidade Orçamentária: 17.02 – DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Projeto/Atividade: 2.167 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Ficha: 4707
Classificação Orçamentária: 3.3.90.39.99.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Fonte de Recurso: 150000250005 – MDE - CRECHE

Órgão/Unidade Orçamentária: 17.02 – DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Projeto/Atividade: 2.167 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTILL

Ficha: 4708
Classificação Orçamentária: 3.3.90.39.99.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Fonte de Recurso: 150000250006 – MDE - PRÉ-ESCOLA

Órgão/Unidade Orçamentária: 17.03 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Projeto/Atividade: 2.162 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 4902
Classificação Orçamentária: 3.3.90.39.99.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Fonte de Recurso: 150000250001 – MDE

EM, 13/01/2026

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700370033003500330038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

1º     TERMO     DE     APOSTILAMENTO     AO     CONTRATO   195  /2024   

PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA     

Contratante: O Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
– SEME.

Contratada: MEDTRAB MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO  LTDA, CNPJ 08.114.492/0001-58 

Objeto: O presente termo tem por objeto renovar a vigência do Contrato nº 195/2024, firmado em 30/08/2024, para 
continuidade na prestação de serviços de medicina e segurança do trabalho, contemplando, engenharia de segurança do 
trabalho, saúde ocupacional, com locação e/ou cessão de mão de obra, realização de exames clínicos e complementares,  
SESMT completos para assistência ao servidor e a inserção e transmissão dos dados do esocial, referente aos eventos de 
saúde e segurança do trabalho,  para atender as necessidades do CIM NORTE, municípios Consorciados e demais 
órgãos participantes, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 

Com fundamento no art.  65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo objeto é a 
inclusão da dotação abaixo na cláusula quarta – Da Dotação Orçamentária

SEME

Órgão/Unidade Orçamentária: 17.02 – DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Projeto/Atividade: 2.167 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Ficha: 4707
Classificação Orçamentária: 3.3.90.39.99.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 150000250005 – MDE - CRECHE

Órgão/Unidade Orçamentária: 17.02 – DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Projeto/Atividade: 2.167 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Ficha: 4708
Classificação Orçamentária: 3.3.90.39.99.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 150000250006 – MDE – PRÉ-ESCOLA

Órgão/Unidade Orçamentária: 17.03 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Projeto/Atividade: 2.162 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 4902
Classificação Orçamentária: 3.3.90.39.99.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 150000250001 – MDE 

Em, 12/01/2026

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700370032003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO  

2º     TERMO     DE     APOSTILAMENTO     AO     CONTRATO   132  /2025   

PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA     

Contratante: O Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
– SEME.

Contratada: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 02.959.392/0001-46

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Prestação de Fornecimento e Gerenciamento de Auxílio-Alimentação, por 
meio de Cartão Eletrônica/Magnético com Chip de Segurança e Senha individual, para recarga mensal, destinado à 
aquisição de Gêneros Alimentícios para os servidores Ativos da Prefeitura Municipal de cachoeiro de Itapemirim.  

Com fundamento no art.  65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo objeto é a 
inclusão da dotação abaixo na cláusula quarta – Da Dotação Orçamentária

SEME

Órgão/Unidade Orçamentária: 17.02 – DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Projeto/Atividade: 2.167 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Ficha: 4721

Classificação Orçamentária: 3.3.90.46.01.001 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO – EXCETO MAGISTÉRIO E SAÚDE – VALE 
ALIMENTAÇÃO

Fonte de Recurso: 154000300005 – FUNDEB 30% CRECHE

Órgão/Unidade Orçamentária: 17.02 – DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Projeto/Atividade: 2.167 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Ficha: 4722

Classificação Orçamentária: 3.3.90.46.01.001 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO – EXCETO MAGISTÉRIO E SAÚDE  – VALE 
ALIMENTAÇÃO

Fonte de Recurso: 154000300006 – FUNDEB 30% PRE ESCOLA

Órgão/Unidade Orçamentária: 17.02 – DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Projeto/Atividade: 2.167 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Ficha: 4723

Classificação Orçamentária: 3.3.90.46.02.001 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO – MAGISTÉRIO  – VALE ALIMENTAÇÃO

Fonte de Recurso: 154000300005 – FUNDEB 30% CRECHE

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700370035003400340035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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SELIMP
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

3º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
AO CONTRATO Nº 123/2025

Contratante: O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal de 
Limpeza Urbana – SELIMP.

Contratado: CONSÓRCIO CCC

Objeto:  Contratação EMERGENCIAL de empresa especializada para o serviço de limpeza
urbana em vias e logradouros públicos

Fica  incluído  na  cláusula  segunda  do  contrato  nº  123/2025  a  seguinte  dotação 
orçamentária:

Órgão/Unidade Orçamentária: 26 - Secretaria Municipal de Limpeza Urbana
Projeto Atividade: 2.135 – Recolhimento de Resíduos Sólidos
Elemento de Despesa:  33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA
Ficha: 6023
Fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de janeiro de 2026.

BRÁS ZAGOTO
Secretária Municipal de Limpeza Urbana

Decreto nº 35.805/2025

Avenida Nossa Senhora da Consolação, nº 132, Bairro Vila Rica
Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP 29301-080

BRAS 
ZAGOTTO:0
7618803722

Assinado de forma 
digital por BRAS 
ZAGOTTO:076188037
22 
Dados: 2026.01.14 
11:02:13 -03'00'

SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
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Avenida Nossa Senhora da Consolação, nº 132, Bairro Vila Rica
Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP 29301-080

SELIMP
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

3º     TERMO     DE     APOSTILAMENTO     PARA     INCLUSÃO     DE     DOTAÇÃO     ORÇAMENTÁRIA   
AO CONTRATO Nº 100/2025

Contratante: O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal de 
Limpeza Urbana – SELIMP.

Contratado: CTA EMPREENDIMENTOS LTDA.

Objeto: Contratação Emergencial de Empresa Especializada para Prestação de Serviços
de Coleta dos Resíduos Sólidos Urbanos de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Fica incluído na cláusula segunda do contrato nº 100/2025 a seguinte dotação
orçamentária:

Órgão/Unidade Orçamentária: 26 - Secretaria Municipal de Limpeza Urbana 
Projeto Atividade: 2.135 – Recolhimento de Resíduos Sólidos
Elemento de Despesa: 33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA
Ficha: 6023
Fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de janeiro de 2026.

BRÁS ZAGOTO
Secretária Municipal de Limpeza Urbana 

Decreto nº 35.805/2025

BRAS 
ZAGOTTO:0
7618803722

Assinado de forma 
digital por BRAS 
ZAGOTTO:076188037
22 
Dados: 2026.01.14 
11:09:08 -03'00'
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Avenida Nossa Senhora da Consolação, nº 132, Bairro Vila Rica
Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP 29301-080

SELIMP
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

3º     TERMO     DE     APOSTILAMENTO     PARA     INCLUSÃO     DE     DOTAÇÃO     ORÇAMENTÁRIA   
AO CONTRATO Nº 100/2025

Contratante: O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal de 
Limpeza Urbana – SELIMP.

Contratado: CTA EMPREENDIMENTOS LTDA.

Objeto: Contratação Emergencial de Empresa Especializada para Prestação de Serviços
de Coleta dos Resíduos Sólidos Urbanos de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Fica incluído na cláusula segunda do contrato nº 100/2025 a seguinte dotação
orçamentária:

Órgão/Unidade Orçamentária: 26 - Secretaria Municipal de Limpeza Urbana 
Projeto Atividade: 2.135 – Recolhimento de Resíduos Sólidos
Elemento de Despesa: 33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA
Ficha: 6023
Fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de janeiro de 2026.

BRÁS ZAGOTO
Secretária Municipal de Limpeza Urbana 

Decreto nº 35.805/2025

BRAS 
ZAGOTTO:0
7618803722

Assinado de forma 
digital por BRAS 
ZAGOTTO:0761880372
2 
Dados: 2026.01.14 
11:21:52 -03'00'
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Avenida Nossa Senhora da Consolação, nº 132, Bairro Vila Rica
Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP 29301-080

SELIMP
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

4º     TERMO     DE     APOSTILAMENTO     PARA     INCLUSÃO     DE     DOTAÇÃO     ORÇAMENTÁRIA   
AO CONTRATO Nº 123/2025

Contratante: O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal de 
Limpeza Urbana – SELIMP.

Contratado: CONSÓRCIO CCC

Objeto: Contratação EMERGENCIAL de empresa especializada para o serviço de limpeza
urbana em vias e logradouros públicos

Fica incluído na cláusula segunda do contrato nº 123/2025 a seguinte dotação orçamentária:

Órgão/Unidade Orçamentária: 26 - Secretaria Municipal de Limpeza Urbana 
Projeto Atividade: 2.308 - GESTAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA
Elemento de Despesa: 33909299000 - OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES
Ficha: 6009
Fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de janeiro de 2026.

BRÁS ZAGOTO
Secretária Municipal de Limpeza Urbana 

Decreto nº 35.805/2025

BRAS 
ZAGOTTO:0
7618803722

Assinado de forma 
digital por BRAS 
ZAGOTTO:0761880372
2 
Dados: 2026.01.14 
11:47:34 -03'00'
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DOM 7484 - 15 de Janeiro de 2026

Avenida Nossa Senhora da Consolação, nº 132, Bairro Vila Rica
Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP 29301-080

SELIMP
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

4º     TERMO     DE     APOSTILAMENTO     PARA     INCLUSÃO     DE     DOTAÇÃO     ORÇAMENTÁRIA   
AO CONTRATO Nº 100/2025

Contratante: O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal de 
Limpeza Urbana – SELIMP.

Contratado: CTA EMPREENDIMENTOS LTDA.

Objeto: Contratação Emergencial de Empresa Especializada para Prestação de Serviços 
de Coleta dos Resíduos Sólidos Urbanos de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Fica incluído na cláusula segunda do contrato nº 100/2025 a seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão/Unidade Orçamentária: 26 - Secretaria Municipal de Limpeza Urbana 
Projeto Atividade: 2.308 - GESTAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA
Elemento de Despesa: 33909299000 - OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES
Ficha: 6009
Fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de janeiro de 2026.

BRÁS ZAGOTO
Secretária Municipal de Limpeza Urbana 

Decreto nº 35.805/2025

BRAS 
ZAGOTTO:0
7618803722

Assinado de forma 
digital por BRAS 
ZAGOTTO:076188037
22 
Dados: 2026.01.14 
11:42:27 -03'00'

  40



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7484 - 15 de Janeiro de 2026

Avenida Nossa Senhora da Consolação, nº 132, Bairro Vila Rica
Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP 29301-080

SELIMP
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

4º     TERMO     DE     APOSTILAMENTO     PARA     INCLUSÃO     DE     DOTAÇÃO     ORÇAMENTÁRIA   
AO CONTRATO Nº 022/2025

Contratante: O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal de 
Limpeza Urbana – SELIMP.

Contratado: CTRCI – CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CLASSE II-B, ORIUNDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DAS AÇÕES DE CAPINA E RASPAGEM DE VIAS E REJEITOS DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM/ES, NO ATERRO DEVIDAMENTE LICENCIADO.

Fica incluído na cláusula segunda do contrato nº 022/2025 a seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão/Unidade Orçamentária: 26 - Secretaria Municipal de Limpeza Urbana 
Projeto Atividade: 2.308 - GESTAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA
Elemento de Despesa: 3 3 9 0 9 2 9 9 0 0 0  -  O U T R A S  D E S P E S A S  D E  
E X E R C I C I O S  A N T E R I O R E S
Ficha: 6009
Fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de janeiro de 2026.

BRÁS ZAGOTO
Secretária Municipal de Limpeza Urbana 

Decreto nº 35.805/2025

BRAS 
ZAGOTTO:0
7618803722

Assinado de forma 
digital por BRAS 
ZAGOTTO:07618803722 
Dados: 2026.01.14 
11:33:39 -03'00'
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DOM 7484 - 15 de Janeiro de 2026

Avenida Nossa Senhora da Consolação, nº 132, Bairro Vila Rica
Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP 29301-080

SELIMP
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

6º     TERMO     DE     APOSTILAMENTO     PARA     INCLUSÃO     DE     DOTAÇÃO     ORÇAMENTÁRIA   
AO CONTRATO Nº 241/2022

Contratante: O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal de 
Limpeza Urbana – SELIMP.

Contratado: CTRCI – CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM LTDA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recepção, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos urbanos – classe II-A, oriundos da coleta de resíduos 
domiciliares e comerciais de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Fica incluído na cláusula segunda do contrato nº 241/2022 a seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão/Unidade Orçamentária: 26 - Secretaria Municipal de Limpeza Urbana 
Projeto Atividade: 2.308 - GESTAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA
Elemento de Despesa: 33909299000 - OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES
Ficha: 6009
Fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de janeiro de 2026.

BRÁS ZAGOTO
Secretária Municipal de Limpeza Urbana 

Decreto nº 35.805/2025

BRAS 
ZAGOTTO:07
618803722

Assinado de forma 
digital por BRAS 
ZAGOTTO:07618803722 
Dados: 2026.01.14 
11:36:01 -03'00'
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7484 - 15 de Janeiro de 2026

EXTRATO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato 002/2026 – FMS
Processo Administrativo: n° 85015/2025 
ID Cidades: nº 2026.016E0500001.09.0002 
Dispensa: nº 001/2026 – FMS

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.

CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL

OBJETO: Este Contrato de Programa tem por objeto estabelecer as condições e obrigações pelas partes 
signatárias, por meio da gestão associada de serviços públicos, no modelo de governança regional, visando 
a  prestação  dos  serviços  públicos  de  saúde  de  consultas,  exames,  procedimentos  e  consultas 
especializadas e de apoio para diagnóstico, constante da Tabela de Valores de Serviços e Procedimentos 
de  Saúde  –  TVSPS  do  CONSÓRCIO,  a  qual  passa  a  integrar  o  presente  contrato  independente  de 
transcrição, visando o apoio e diagnóstico de pacientes encaminhados pelo CONSORCIADO, bem como 
regulamentar o pagamento da prestação de serviços objeto do presente contrato. 

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: As  despesas  decorrentes  da  execução  do  presente  contrato  de 
programa,  correrão  por  conta  da  dotação  orçamentária  constante  no  orçamento  anual  do 
CONSORCIADO,  definido  pela  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  de  cada  exercício  financeiro 
correspondente, a saber:

Programa: 1640 – Manutenção da Atenção Especializada em saúde 
Projeto/Atividade: 2.152 – Manutenção da Atenção Especializada em Saúde 
Elemento de Despesa: 33933950000 – Serviço Médico Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 
Fonte de Recurso: 260000002008 – Incremento Temporário do Componente do Custeio 

Programa: 1640 – Manutenção da Atenção Especializada em saúde 
Projeto/Atividade: 2.152 – Manutenção da Atenção Especializada em Saúde 
Elemento de Despesa: 33933950000 – Serviço Médico Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 
Fonte de Recurso: 160000002005 – Mac Teto Média e Alta Complexidade 

Programa: 1640 – Manutenção da Atenção Especializada em saúde 
Projeto/Atividade: 2.152 – Manutenção da Atenção Especializada em Saúde 
Elemento de Despesa: 33933950000 – Serviço Médico Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 
Fonte de Recurso: 15000015000 – Receitas de Impostos e de Transf de Impostos - Saúde 

VALOR DO CONTRATO: O valor total anual estimado para a execução do presente objeto é de R$ 
2.100.000,00 (Dois milhões e cem mil reais). 

PRAZO: 12 Meses

DATA DA ASSINATURA: 13/01/2026

VIGÊNCIA: Até 31/12/2026

SIGNATÁRIOS: José Carlos Correia Cardoso Junior– Prefeito Municipal em exercício, Renata Sabra Baião 
Fiorio Nascimento – Secretária Municipal de Saúde e Gedson Brandão Paulino – Presidente do Cim Polo 
Sul .

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700370035003000370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7484 - 15 de Janeiro de 2026

PORTARIA N° 006/2026

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PRÊMIO INCENTIVO. 

O  Diretor  Presidente  da  Agência  Municipal  de  Regulação  dos  Serviços  Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe 

são  conferidas  pela  Lei  nº  7.863/2020  e  pelo  Decreto  Municipal  nº  34.920/2025, 

RESOLVE:

Art.1º- Autorizar  o  afastamento  da  servidora  municipal  Paula  Leal  Fernandes, 

Especialista em Regulação de Transporte  , pelo período de 05 (cinco) dias, a partir de 

26  de  janeiro  de  2026,  em  virtude  de  Prêmio  Incentivo  referente  a  2025,  por  se 

enquadrar  nas  disposições  previstas  na  Lei  n°  7.757/2019,  conforme  processo  n° 

829 /2026.

Art.2º- Publique-se para todos os efeitos legais. 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 13 de janeiro de 2026.

Vilson Carlos Gomes Coelho

Diretor Presidente - AGERSA

AGERSA
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7484 - 15 de Janeiro de 2026

Portaria N° 007/2026 

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE 
SERVIDOR. 

O  Diretor Presidente da AGERSA – Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – ES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei nº 7.863/2020 e pelo Decreto nº 34.920/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Designar  o  servidor  HARRISON  AQUINO  DOS  SANTOS,  Auditor  Fiscal  de 

Transporte,  lotado  na  AGERSA,  para  responder  pelo  cargo  em  comissão  de  Diretor  de 

Regulação I, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 09 de fevereiro de 2026, em razão das 

férias do titular do referido cargo.

Parágrafo  único. Será  assegurado  ao  servidor  substituto  o  recebimento  do  vencimento 

correspondente ao cargo substituído, nos termos dos arts. 32, 33 e 34 da Lei nº 4.009/1994.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 09 de fevereiro de 2026, data da substituição.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 13 de janeiro de 2026.

Vilson Carlos Gomes Coelho
Diretor-Presidente – AGERSA

. 
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7484 - 15 de Janeiro de 2026

CÂMARA MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº   3862/2026  .  

CONCEDE “COMENDA PROFESSORA SÔNIA COELHO”.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida a Comenda “PROFESSORA SÔNIA COELHO”, nos termos da Re-
solução Nº 430/2023 a:

ALIPIO CUNHA MORAES 

ALZIRA SANTOS MOURA 

ANA GRAÇA ROCHA ALVES 

ARNALDO FERNANDES PASCHOAL 

CRISTINA LENS BASTOS DE VARGAS 

DEOLINDA MARIA SILVA MACHADO 

EDMA MERÇON DE LIMA 

ELIZABETH MIRANDA TRÉGGIA 

GISLENE SILVÉRIO PRATES 

JUSSARA FREITAS NEGRI 

MARIA EMÍLIA GUIMARÃES 

MARIA LINA ZANON 

MARÍLIA PINHEIRO DE OLIVEIRA 

MARNILCIA REIS FERREIRA BASTOS 

RITA DE CÁSSIA FARIAS MELLO AZEVEDO 

RITA MARIA OLIVEIRA 

VANDA MARIA MERÇON DE OLIVEIRA 

VANETE DE MELLO FERREIRA 

  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de janeiro de 2026. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320033003600340037003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº   3863/2026  .  

CONCEDE  TÍTULO  “HOMENAGEM  AO PROFISSIONAL DE 

ESTÉTICA E BELEZA”  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  concedido  TÍTULO  “HOMENAGEM  AO 
PROFISSIONAL DE ESTÉTICA E BELEZA”, nos termos da Resolução 404/2020 a: 

AIDELENA LOUZADA 

ALCIONE AZEVEDO MAIFREDI 

ANA PAULA MONTEIRO 

ANDREIA CAETANO STAPHANATO  

ANGÉLICA SERAFIM DA SILVA BARRETO 

ARACELIS DONNA LOPES 

DANUSA DE CARVALHO BARROS VELLOZO 

ELEDIAN RIBEIRO GONÇALVES 

ELOISA MARIA DE FREITAS PACHECO 

ESTÚDIO DIAS 

FERNANDA DOS SANTOS LIBERATO COUZAQUEVITI 

JAIANE DE SOUZA COSTA GARDIOLI 

JANAÍNA MARTINS COLLE 

KARLA PAGANOTTI DE OLIVEIRA 

LARISSA MARIANO PIOVAN 

LÍVIA REMILY FELIX RODRIGUES 

MIRELLA MACHADO DOS SANTOS 

RODOLFO MIRANDA DOS SANTOS 

RODRIGO EIRAS DOS SANTOS 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de janeiro de 2026. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320033003600350033003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7484 - 15 de Janeiro de 2026
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº   3864/2026  .  

CONCEDE  A   “COMENDA  DA  FAMÍLIA”  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido a “COMENDA DA FAMÍLIA”,nos termos 
da Resolução Nº 232/2010 ao Senhor(a):

BRUNA BARBOZA MARAGA E HECLEITON BARROS MARAGA 

JOSIEL ALMEIDA SABINO E A SRA PRISCILA ALMEIDA QUINTINO SABINO 

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de janeiro de 2026. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320033003600350038003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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